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Projeto de Lei
 
Institui o “Dia do Hangul", o dia do Alfabeto Coreano“.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Art. 1º Fica instituído o “Dia do Hangul” ou “Dia do Alfabeto Coreano”, a ser comemorado, anualmente, em
09 de outubro.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

A  presente  proposição  institui  a  data  de  09  de  outubro  para  comemorar  o  “Dia  do
Hangul”, também chamado de “Dia do Alfabeto Coreano”, tendo como objetivo reconhecer e
h o m e n a g e a r  a  c o m u n i d a d e  c o r e a n a  e  a  s u a  c o n t r i b u i ç ã o  p a r a
o desenvolvimento econômico, cultural e social do Estado de São Paulo.
 
O “Dia do Hangul” é uma festividade nacional coreana que assinala a criação do alfabeto da
língua coreana pelo Rei Sejong. Com o objetivo que o povo coreano pudesse registrar suas
ideias e sentimentos em sua própria língua, o rei decretou o Dia do Hangul para promover a
alfabetização entre a população em geral.
 
Trata-se do único alfabeto com “data de nascimento” e “paternidade” reconhecidas. A facilidade
para aprender o Hangul é um dos motivos para o alto índice de alfabetização dos coreanos e,
por isso, tem sido utilizado também por povos ágrafos para registrar suas línguas e tradições.
 
 A relevância do Hangul e da iniciativa de seu patrono em criá-lo é tamanha que a UNESCO
instituiu em 1989 o Prêmio Rei Sejong de Alfabetização, que premia as iniciativas mais
destacadas na área anualmente.
 
Ainda, com a “onda coreana”, um número cada vez maior de brasileiros está aprendendo
coreano, o que incrementa e facilita o intercâmbio entre o Brasil e a Coreia em todos os
níveis. O coreano é atualmente o 5º idioma mais pesquisado e o 7º idioma mais popular no
Brasil, e o número de brasileiros aprendendo Hangul em todo está se aproximando de
50.000. Além disso, o ensino da língua coreana será oferecido oficialmente nos Centro de
Estudos de Línguas Paulistano (CELP), administrados pela Prefeitura de São Paulo, e o
coreano será a sétima língua estrangeira no ensino público da cidade de São Paulo.
 
Os primeiros imigrantes coreanos chegaram ao país e a São Paulo em 1963, há 60 anos. Hoje,
a comunidade coreana contribui ativamente para a pujança econômica de nosso estado e as
empresas de matriz coreana, locais e multinacionais, atuam nos mais diversos segmentos: de
confecções a gastronomia, passando por automóveis e eletrônicos.
 
Reconhecer e valorizar a comunidade coreana por meio da instituição do dia de Hangul é uma
forma de enaltecer sua rica cultura e tradições milenares, e ao mesmo tempo fortalecer os
laços entre o Brasil e a República da Coreia.
 
 
 
 

Paulo Fiorilo - PT
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